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MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 

Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

PPRREEGGÃÃOO   PPRREESSEENNCCIIAALL   NN ºº   0044//2211  
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº    3344//22002211    
11 ºº   TTEERRMMOO   AADDIITTIIVVOO     
VVAALLOORR 
DDee  2288  ddee  aabbrriill   ddee  22002211..   
 
 
Primeiro Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram de um lado o 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO ,  CNPJ nº.  78.279.981/0001-45, com endereço à Rua 
Cinderela, 379,  Planalto, Cantagalo. Neste ato representado pelo Prefeito Senhor 
JJOOÃÃOO   KKOONNJJUUNNSSKKII,,   RESIDENTE  E  DOMICILIADO  À  RUA  ERMÍNIO  POMPEU,  N°  

45  –  VILA  PLANALTO,  CEP  85.160-000,  CANTAGALO  –  PR,  INSCRITO  NO  CPF  

SOB  O  N º .  192.411.199-34,  E  NO  RG  SOB  O  N º .  922.699, doravante denominado 
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE, e de outro lado a empresa  AAMMAARRAALL   &&   AABBRREEUU   LLTTDDAA   IINNSSCCRRIITTAA  

NNOO  CCNNPPJJ   NN .. ºº   3399..996688..558899//00000011--5511,,   SITUADA A AVENIDA EPAMINONDAS FRITZ ,  N . º  01,  

CENTRO ,  CANTAGALO /PR,  CEP  85160-000,  NESTE ATO REPRESENTA DA PELO SR .  

ROSALDO  LEITE  DO  AMARAL,  BRASILEIRO(A) ,  PORTADOR(A)  DO CPF/MF  N . º  

047.468.509-84,  E  CÉDULA DE IDENTIDA DE N . º  9.560.944-9  SSP/PR,  RESIDENTE E 

DOMICILIADO(A)  EM CANTAGALO-PR, doravante denominada CCOONNTTRRAATTAADDAA, 
acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo ao contrato em referência ,  
nos termos da Lei nº 8.666/93  e alterações posteriores,  ass im como pelas 
condições estabelecidas  no PREGÃO  PRESENCIAL  N º  04/2021,  bem como nos 
termos da justificativa apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos ,  obrigações e responsabilidades das partes.  
 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA ::   Fica alterado o CONTRATO Nº 34/2021 com o seguinte 
objeto:  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO   DDEE   EEMMPPRREESSAA   EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA   EEMM   LLIIMMPPEEZZAA   UURRBBAANNAA,,   

PPAARRAA   PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO   DDEE   SSEERRVVIIÇÇOO   DDEE   LLIIMMPPEEZZAA,,   IINNCCLLUUIINNDDOO   MMÃÃOO   DDEE   OOBBRRAA,,   

FFEERRRRAAMMEENNTTAASS,,   EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS   EE   MMAATTEERRIIAAIISS,,  sendo necessária a realização 
de ajustes no projeto básico, devido a necessidade de incluir bairros que não 
estavam contemplados nos serviços de limpeza, assim como deixar elucidado que 
nesse valor de aditivo também será de respon sabilidade da empresa a realização 
de todos os serviços que forem solicitados pela Secretaria de Viação e Obras, os  
quais englobem atividades de serviços gerais ,  com fim dos contratados da 
empresa auxiliar os servidores efetivos na execução dos serviços.  B airros e 
serviços a serem executados encontram -se na planilha anexa.   
  
PPAARRÁÁGGRRAAFFOO  PPRRIIMMEEIIRROO  –– Com fulcro ao que preleciona o Art.  65,  inciso I,  alínea 
“a” da Lei 8666/93, ficando acrescido o valor de R$ 1.000,00 (mil reais)  mensais,  
sendo o período do contra to de 12 meses,  totalizando o vulto de R$ 12.000,00 
(doze mil reais) .   

 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 

Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA ::   As demais  cláusulas  e condições previstas no Contrato 
Originário permanecem inalteradas e em plena vigor .  
 

Cantagalo, 28 de abril  de 2021.  
    
  
 

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII                
CCoonnttrraattaannttee  
  
  
AAMMAARRAALL  &&  AABBRREEUU  LLTTDDAA    
CCoonnttrraattaaddaa  
  
          
 
Testemunhas:  
 
1-______________________                      2-________________________  
 
CPF:                                  CPF:

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 

Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CCOONNTTRRAATTOO  NNºº  1122//22002200  
PPRREEGGÃÃOO   PPRREESSEENNCCIIAALL   NN ºº   0044//22002200  
11 ºº   TTEERRMMOO   AADDIITTIIVVOO     
PPRRAAZZOO   EE   VVAALLOORR  
EEXXTTRRAATTOO   PPAARRAA   PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO 
De 01 de março de 2021 
  
CCoonnttrraattaaddaa::   
BBAAMMBBIINNAA  CCLLIINNIICCAA  DDEE  DDOOEENNÇÇAASS  IINNFFAANNTTIISS  LLTTDDAA    
CCNNPPJJ  nn..ºº  9955..444400..000044//00000011--0055  
  
OObbjjeettoo  ddoo  CCoonnttrraattoo::   “CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO   DDEE   PPEESSSSOOAA   JJUURRÍÍDDIICCAA,,   PPAARRAA   

RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO   DDEE   CCOONNSSUULLTTAASS   MMÉÉDDIICCAASS   NNAA   EESSPPEECCIIAALLIIDDAADDEE   DDEE   PPEEDDIIAATTRRIIAA,,   

AABBRRAANNGGEENNDDOO   TTOODDAASS   AASS   FFUUNNÇÇÕÕEESS   IINNEERREENNTTEESS   ÀÀ   PPRROOFFIISSSSÃÃOO,,   VVIISSAANNDDOO   OO   

AATTEENNDDIIMMEENNTTOO   DDEE   PPAACCIIEENNTTEESS   AAGGEENNDDAADDOOSS   AATTRRAAVVÉÉSS   DDEE   CCOONNSSUULLTTAASS,,   

OORRIIEENNTTAAÇÇÕÕEESS   EE   PPRREESSCCRRIIÇÇÕÕEESS   MMÉÉDDIICCAASS   RREEAALLIIZZAADDAASS   EEMM   CCAARRÁÁTTEERR   

CCUURRAATTIIVVOO   EE   PPRREEVVEENNTTIIVVOO,,   DDEE   AACCOORRDDOO   CCOOMM   AA   PPRROOGGRRAAMMAAÇÇÃÃOO   DDEE   

AATTEENNDDIIMMEENNTTOO   AA   SSEERR   EESSTTAABBEELLEECCIIDDAA   PPEELLAA   SSEECCRREETTAARRIIAA   MMUUNNIICCIIPPAALL   DDEE   

SSAAÚÚDDEE   DDEE   CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR””.. 
 
OObbjjeettoo  ddoo  AAddiittiivvoo::   prorrogando o prazo de vigência até 01 de março de 2022. O 
prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do Art.57, § 1º e 2º 
da Lei 8666/93.  

VVaalloorr  ddoo  aaddiittiivvoo: R$ 23.264,00 (vinte e três mil duzentos e sessenta e quatro 
reais).  

VViiggêênncciiaa::  01 de março de 2022.  

As demais cláusulas e condições previstas  no Contrato Originário permanecem 
inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro:  
CCAANNTTAAGGAALLOO  ––   PPAARRAANNÁÁ   
  
 

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº..  1188//22002200--PPMMCC  

  

OOBBJJEETTOO::   PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  TTEELLEEMMEEDDIICCIINNAA  CCAARRDDIIOOLLÓÓGGIICCAA  

((EELLEETTRROOCCAARRDDIIOOGGRRAAMMAA  CCOOMM  TTRRAANNSSMMIISSSSÃÃOO,,  EEMMIISSSSÃÃOO  EE  RREECCEEPPÇÇÃÃOO  DDEE  

EEXXAAMMEESS  EE  LLAAUUDDOOSS  AATTRRAAVVÉÉSS  DDAA  IINNTTEERRNNEETT))  CCOOMM  EEQQUUIIPPEE  MMÉÉDDIICCAA  DDEE  

CCAARRDDIIOOLLOOGGIISSTTAASS  AA  DDIISSPPOOSSIIÇÇÃÃOO  2244  HHOORRAASS  PPOORR  DDIIAA,,  PPAARRAA  

AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDAA  SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDEE  

CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR .  

  

CCOONNTTRRAATTAANNTTEE ::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO ,  Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 

Planalto,  Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  Sr.  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII . 

 

CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..  5544//22002211 

CCOONNTTRRAATTAADDAA :  CCAALLLL  EECCGG  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  TTEELLEEMMEEDDIICCIINNAA  LLTTDDAA--   EEPPPP ,  inscrita no 

CNPJ sob nº.  04.071.210/0001-21, no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil  

reais).  

 

Assinatura: 06 de maio de 2021. 

Vigência:  12 (doze) meses.  

Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
 
ARAUPEL S.A. torna público que recebeu do IAT, a Licença de 
Operação para ATIVIDADE DE BENEFICIAMENTO DE MADEIRA 
instalada na unidade de Quedas do Iguaçu - PR. 
 
 
 
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
DE OPERAÇÃO 
 
ARAUPEL S.A. torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação da 
Licença de Operação para ATIVIDADE DE BENEFICIAMENTO DE 
MADEIRA instalada na unidade de Quedas do Iguaçu - PR. 
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SÃO AVALIADOS DE FORMA INTERDISCIPLINAR, AS CINCO GRANDES ÁREAS DA MEDICINA: CLÍNICA MÉDICA, CIRURGIA, 
GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, PEDIATRIA E MEDICINA DA FAMÍLIA E COMUNIDADE (SAÚDE COLETIVA)

O Instituto Nacional de Estu-
dos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (Inep) publi-

cou ontem (7) no Diário Oficial da União 
(DOU), edital com as diretrizes, procedi-
mentos e o cronograma da primeira eta-
pa do Exame Nacional de Revalidação de 
Diplomas Médicos Expedidos por Insti-
tuição de Educação Superior Estrangeira 
(Revalida) 2021. As inscrições deverão ser 
realizadas entre 31 de maio e 11 de junho, 
pelo Sistema Revalida.  

O exame é composto por uma etapa 
teórica e outra prática que abordam, de 
forma interdisciplinar, as cinco grandes 
áreas da medicina: clínica médica, cirurg-
ia, ginecologia e obstetrícia, pediatria e 
medicina da família e comunidade (saúde 
coletiva).

Aplicado desde 2011, o Revalida tem 
por objetivo subsidiar a revalidação, no 
Brasil, de diplomas de graduação em me-
dicina expedidos no exterior. O exame 
avalia as habilidades, as competências 
e os conhecimentos necessários para 
o exercício profissional adequado aos 
princípios e necessidades do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

A aplicação da primeira etapa do ex-

ame está prevista para o dia dia 5 de 
setembro, em oito capitais brasileiras: 
Brasília (DF), Campo Grande (MS), Cu-
ritiba (PR), Porto Alegre (RS), Recife 
(PE), Rio Branco (AC), Salvador (BA) e 
São Paulo (SP). É importante ressaltar 
que o participante deverá apontar a ci-
dade onde deseja realizar o exame, por 
meio do Sistema Revalida, no momento 
da inscrição.

Para participar da primeira eta-
pa, é necessário ser brasileiro ou es-
trangeiro em situação legal no Bra-
sil. O candidato também deverá ter 
diploma reconhecido pelo ministério 
da educação ou órgão equivalente do 
país de origem do diploma, que deve 
ser autenticado pela autoridade con-
sular brasileira ou pelo processo da 
Convenção sobre a Eliminação da Ex-
igência de Legalização de Documen-
tos Públicos Estrangeiros.

De acordo com o edital, a previsão 
é de que o resultado final da primei-
ra etapa será divulgado no dia 19 de 
novembro. Os candidatos que conse-
guirem passar na primeira etapa do 
exame estarão credenciados para a 
etapa prática, a Prova de Habilidades 
Clínicas.

Revalida 2020

Nesta sexta-feira, o Inep publicou 
outro edital, com as diretrizes para a 
realização da segunda etapa do Re-
valida de 2020. De acordo com a nor-
ma, a prova será executada por in-
stituição aplicadora contratada pelo 
Inep.

O edital diz ainda que, devido ao 

contexto da pandemia de covid-19, os 
locais de aplicação da segunda etapa 
do Revalida 2020 serão divulgados 
até a abertura das inscrições que vão 
de 31 de maio às 23h59 do dia 4 de 
junho de 2021.

A primeira etapa do exame ocorreu 
no início de dezembro do ano passado 
e mais de 15 mil médicos participaram 
do processo.

REVALIDA ǺǸǺǹ

Inscrições vão de 31 de maio a 11 de junho

Inep divulgou ontem edital com diretrizes e cronograma do exame

Agencia Brasil
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